
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

 
  Curso: SISTEMA EFD-REINF 

Unidade Demandante: COFIN-SAOF 

Integrante Demandante: Gláuber Ranieri Alves 

Chefe da Unidade Demandante: Simone Mello 

Necessidade/Demanda: Evento não previsto no PACD 

Unidade Técnica: Núcleo de Formação e Aperfeiçoamento – NFA e GAPEJE 

Integrante Técnico: Solon Rodrigues de Almeida Netto 

Indicação do melhor período para execução do serviço: 4 a 6 abril de 2022 

Dotação Orçamentária  
( X ) Orçamento de Capacitação de Recursos 
Humanos - EJE 

Objeto trata-se de: 

( X ) Prestação de Serviço não continuado  

 

Previsão de despesa constante no PACD ou valor estimado em pesquisa de mercado: 

R$ 3.870 (três mil oitocentos e setenta reais) 

 

 

Justificativa da necessidade da contratação  
(item de grande importância para subsidiar a decisão da Administração, necessário um bom embasamento) 

 
A contratação desta demanda foi solicitada à EJE/RN pela SAOF – Secretaria de Administração, Orçamento e 

Finanças, e decorre da necessidade de preparar três servidores de áreas ligadas à Coordenadoria de Finanças 

– COFIN para o uso do novo sistema EFD-REINF. 

O EFD-REINF é o novo sistema de Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais 

- EFD-Reinf, um dos módulos do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, a ser utilizado pelas 

pessoas jurídicas e físicas, em complemento ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 

Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial. É um novo sistema que está sendo implementado, a partir do início de 

abril, pela Receita Federal e vai impactar profundamente a forma de lançamento das informações pelo TRE/RN, 

carecendo de rápido treinamento da força de trabalho, a fim de que não se crie prejuízos diversos à escrituração 

contábil do tribunal. 

Caso os recursos humanos do TRE não sejam capacitados, haverá nítidos riscos à governança por eventuais 

prejuízos relacionados à centralização das informações das retenções destinadas às contribuições 

previdenciárias, retenção de imposto de renda e às retenções das contribuições sociais. Trata-se de 
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conhecimento, assim, muito importante, pois envolve desde áreas ligadas a contratos, pagamentos, 

descentralização de valores, até de pessoal. 

 

Objetivos Estratégico 
PI.3 Aprimoramento da governança institucional: Refere-se à consolidação e ao aperfeiçoamento dos 

mecanismos de liderança, estratégia e controle, bem como à adoção de boas práticas de governança, de gestão 

de riscos, de comunicação da estratégia, de gestão documental, de simplificação de  processos organizacionais, 

de  gestão  de  projetos e estatísticas, para assegurar a desburocratização, a eficiência operacional e a entrega 

de valor público à sociedade 

 

Metas do Planejamento Estratégico 
 
O atendimento da demanda contribuirá, de forma direta ou indireta, para o cumprimento das metas do Plano 

Estratégico da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte (PEJERN) 2021-2026, estabelecidas por meio dos 

indicadores a seguir relacionados: 

 
PI.3 Aprimoramento da governança institucional: Refere-se à consolidação e ao aperfeiçoamento dos 

mecanismos de liderança, estratégia e controle, bem como à adoção de boas práticas de governança, de gestão 

de riscos, de comunicação da estratégia, de gestão documental, de simplificação de  processos organizacionais, 

de  gestão  de  projetos e estatísticas, para assegurar a desburocratização, a eficiência operacional e a entrega 

de valor público à sociedade 

 

 

Natal, 21 de março de 2022. 

 

 
 
 
 

Solon Rodrigues de Almeida Netto 
Chefe de Gabinete de Gestão e Planejamento  

EJE/RN 
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